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STF da 30 dias para que ministérios complementem
Infor macbes sobr e ‘emendas Pix’

25/03/2025

O ministro Flavio Dino, do Supremo Tribunal Federal, abriu prazo de 30 dias para que os Ministérios do Turismo, da
Fazenda e da Salde complementem as informacdes apresentadas sobre a execucdo das “emendas PIX” ao Orcamento da
Unido destinadas a eventos e a¢des e servigos publicos de salde.

Rosinei Coutinho/STF

Segundo Dino, asinformagdes enviadas pelos ministérios precisam de
complementagdo. Elas se inserem no &mbito do monitoramento da
execucdo do plano de trabalho pactuado entre os Poderes Executivo e
Legidlativo, e homologado pelo STF, paradar transparénciae
rastreabilidade as emendas parlamentares.

Entre outros pontos, os Ministérios do Turismo e da Fazenda deveréo
explicar quantas das 1.219 “emendas Pix” cadastradas até o dia 17 deste
més com afinalidade “turismo” foram ou ser&o destinadas a eventos.

Asinformagdes devem esclarecer quantos e quais planos de trabalho
destinados a eventos foram ou s&o executados por empresas
contempladas pelo Programa Emergencial da Retomada do Setor de
Eventos, arelacéo dessas empresas e 0s codigos identificadores na
Classificacéo Nacional das Atividades Econémicas de sua atividade O ministro Flévio Dino deu 30 dias para os ministérios
principal ou preponderante. apresentarem as infor magdes

Outro ponto € o valor daisencdo fiscal obtida pelas empresas
beneficidrias finais das “emendas PIX” e as atividades econdmicas com maior volume de isen¢do em virtude do Perse.

Também devem ser informadas as providéncias tomadas para assegurar a plena rastreabilidade das emendas para eventos,

inclusive evitando que o programa de isencéo fiscal seja usado para eventual desvio de finalidade na ocultago de préticas
ilegais por emendas parlamentares.

Planos detrabalho

O Ministério da Salde deverainformar quem faz a aprovagdo prévia dos planos de trabalho associados a“ emendas PI X"
para o setor e se algum érgdo de controle social participa do processo de avaliacéo e deliberacao.

Além disso, deverdinformar qual o prazo para complementacdes e/ou ajustes nos planos de trabal ho visando a
regularizacdo do impedimento técnico de execugao.

A pastatambém deve esclarecer a quem compete a andlise da conformidade da destinagdo de “emendas de bancada” (RP
7) e“de comissdo” (RP 8) com as orientagdes e critérios definidos pelo gestor federal do SUS e as providéncias adotadas
caso a destinac&o ndo atenda as orientagdes e aos critérios definidos.

Outro ponto a ser explicado é se foi seguida a determinacéo para abertura de contas especificas para o recebimento de
recursos oriundos de cada emenda parlamentar destinada a salide. Com informac@es da assessoria de imprensa do STF.
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